
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ 
 

PORTARIA PR/AP Nº 278, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 

666/2023, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, 

aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da comissão especial que ficará responsável de realizar o 

inventário anual dos bens permanentes e de materiais de consumo, pertencentes ao patrimônio da 

Procuradoria da República no Estado do Amapá, relativo ao exercício de 2023, constituída no artigo 

2º da Portaria PR/AP nº 242, de 16 de outubro de 2023, publicado no Diário do Ministério Pública 

Federal Eletrônico, DMPF-e nº 195/2023 - Administrativo, de 18 de outubro de 2023, página 11, para 

que passe a vigorar nos termos seguintes: 

Art. 2º.. 

I - Lucas Alves de Lima Coutinho, matrícula nº 32148. 

II - Cleyton Dyonne Santos Araújo, matrícula nº 27312. 

III - Zaniel Assis de Araújo, matrícula nº 17528. 

IV - Alex Cateano da Silva, matrícula nº 5862. 

V - Renato Camilo Ruas, matrícula nº 28603 

VI - Livia Queiroga Correia, matrícula 32220. 

Art. 2º Alterar o parágrafo único do artigo 2º da Portaria PR/AP nº 242, de 16 de 

outubro de 2023, publicado no Diário do Ministério Pública Federal Eletrônico, DMPF-e nº 195/2023 

- Administrativo, de 18 de outubro de 2023, página 11, para que passe a vigorar na forma que segue: 

Parágrafo Único. O servidor Lucas Alves de Lima Coutinho atuará na condição de 

presidente da comissão especial de inventário e, em seus eventuais impedimentos, será substituído 

pelo servidor Cleyton Dyonne Santos Araújo. 

Art. 3º Dê-se ampla publicidade aos termos contidos nesta portaria, no âmbito da 

Procuradoria da República no Estado do Amapá. 
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Publique-se. 

 

SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO 
Procurador-Chefe 

 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 21 nov. 2023. Caderno Administrativo, 
p. 20. 
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